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Oficio n° 002/2021-PGM/ADM

Vitéria da Conquista, 06 de janeiro de 2021.

A Sua Exceléncia o Senhor
Luis Carlos Dudé
Presidente da Camara de Vereadores

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia, as seguintes Leis sancionadas:

— LEI N° 2.439 de 28 de Dezembro de 2020:'- Dispée ExpreSsamente Sobre Atualizagdo De Dispositivos
Da Lei Ordindria 709/93 Com Fundamento Em Critérios De Norma Técnica De Seguranga Que Regulamenta Area
De Armazenamento De Recipientes Transportdveis De Gis Liquefeito De Petréleo (GLP), Estabelecidos Pela Abnt

Em Nbr 15514, Atualizada Em 11 De Agosto De 2008..

— LEI N° 2.441 de 28 de Dezembro de 2020 - Disp('i'ei sobre as diretrizes orcamentérias para o exercicio de

2021 e d4 outras providéncias.

— LEI N° 2.442 de 29 de Dezembro de 2020 — Estima a Receita e fixa a Despesa do Or¢amento Anual do

Municipio de Vitéria da Conquista para o exercicio financeiro de 2021, bem como determina outras providéncias.

Atenciosamente,
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